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LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XXIV 

PRAZOS DE PRESCRIÇÃO 

 

Art. 285. A ação para anular a constituição da companhia, por vício ou defeito, 

prescreve em 1 (um) ano, contado da publicação dos atos constitutivos.  

Parágrafo único. Ainda depois de proposta a ação, é lícito à companhia, por 

deliberação da assembléia-geral, providenciar para que seja sanado o vício ou defeito.  

 

Art. 286. A ação para anular as deliberações tomadas em assembléia-geral ou 

especial, irregularmente convocada ou instalada, violadoras da lei ou do estatuto, ou eivadas 

de erro, dolo, fraude ou simulação, prescreve em 2 (dois) anos, contados da deliberação.  

 

Art. 287. Prescreve:  

I - em, 1 (um) ano:  

a) a ação contra peritos e subscritores do capital, para deles haver reparação civil 

pela avaliação de bens, contado o prazo da publicação da ata da assembléia-geral que aprovar 

o laudo;   

b) a ação dos credores não pagos contra os acionistas e os liquidantes, contado o 

prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da companhia.   

II - em 3 (três) anos:  

a) a ação para haver dividendos, contado o prazo da data em que tenham sido 

postos à disposição do acionista;   

b) a ação contra os fundadores, acionistas, administradores, liquidantes, fiscais ou 

sociedade de comando, para deles haver reparação civil por atos culposos ou dolosos, no caso 

de violação da lei, do estatuto ou da convenção de grupo, contado o prazo:  

1 - para os fundadores, da data da publicação dos atos constitutivos da companhia;   

2 - para os acionistas, administradores, fiscais e sociedades de comando, da data 

da publicação da ata que aprovar o balanço referente ao exercício em que a violação tenha 

ocorrido;   

3 - para os liquidantes, da data da publicação da ata da primeira assembléia-geral 

posterior à violação.   

c) a ação contra acionistas para restituição de dividendos recebidos de má-fé, 

contado o prazo da data da publicação da ata da assembléia-geral ordinária do exercício em 

que os dividendos tenham sido declarados;   

d) a ação contra os administradores ou titulares de partes beneficiárias para 

restituição das participações no lucro recebidas de má-fé, contado o prazo da data da 
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publicação da ata da assembléia-geral ordinária do exercício em que as participações tenham 

sido pagas;   

e) a ação contra o agente fiduciário de debenturistas ou titulares de partes 

beneficiárias para dele haver reparação civil por atos culposos ou dolosos, no caso de violação 

da lei ou da escritura de emissão, a contar da publicação da ata da assembléia-geral que tiver 

tomado conhecimento da violação;   

f) a ação contra o violador do dever de sigilo de que trata o artigo 260 para dele 

haver reparação civil, a contar da data da publicação da oferta.   

g) a ação movida pelo acionista contra a companhia, qualquer que seja o seu 

fundamento. .(Alínea acrescida pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Art. 288. Quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo 

criminal, não ocorrerá a prescrição antes da respectiva sentença definitiva, ou da prescrição da 

ação penal.  

 

CAPÍTULO XXV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 289. As publicações ordenadas pela presente lei serão feitas no órgão oficial 

da União ou do Estado ou do Distrito Federal, conforme o lugar em que esteja situada a sede 

da companhia, e em outro jornal de grande circulação editado na localidade em que está 

situada a sede da companhia. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 

5/5/1997) 

§ 1º A Comissão de Valores Mobiliários poderá determinar que as publicações 

ordenadas por esta lei sejam feitas, também, em jornal de grande circulação nas localidades 

em que os valores mobiliários da companhia sejam negociados em bolsa ou em mercado de 

balcão, ou disseminadas por algum outro meio que assegure sua ampla divulgação e imediato 

acesso às informações. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 2º Se no lugar em que estiver situada a sede da companhia não for editado 

jornal, a publicação se fará em órgão de grande circulação local.  

§ 3º A companhia deve fazer as publicações previstas nesta Lei sempre no mesmo 

jornal, e qualquer mudança deverá ser precedida de aviso aos acionistas no extrato da ata da 

assembléia-geral ordinária.  

§ 4º O disposto no final do § 3º não se aplica à eventual publicação de atas ou 

balanços em outros jornais.  

§ 5º Todas as publicações ordenadas nesta Lei deverão ser arquivadas no registro 

do comércio.  

§ 6º As publicações do balanço e da demonstração de lucros e perdas poderão ser 

feitas adotando-se como expressão monetária o milhar de reais. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.457, de 5/5/1997) 

§ 7º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, as companhias abertas 

poderão, ainda, disponibilizar as referidas publicações pela rede mundial de computadores. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Art. 289-A. (VETADO na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374781&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
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Art. 290. A indenização por perdas e danos em ações com fundamento nesta Lei 

será corrigida monetariamente até o trimestre civil em que for efetivamente liquidada.  

 

Art. 291. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir, mediante fixação de 

escala em função do valor do capital social, a porcentagem mínima aplicável às companhias 

abertas, estabelecida no art. 105; na alínea c do parágrafo único do art. 123; no caput do art. 

141; no § 1º do art. 157; no § 4º do art. 159; no § 2º do art. 161; no § 6º do art. 163; na alínea 

a do § 1º do art. 246; e no art. 277. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 31/10/2001) 

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários poderá reduzir a 

porcentagem de que trata o artigo 249.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10303-31-outubro-2001-414210-norma-pl.html
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LEI Nº 8.639, DE 31 DE MARÇO DE 1993 

 
 

Disciplina o uso de caracteres nas publicações 

obrigatórias.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. É obrigatória, nos anúncios feitos por exigência legal nos jornais, sejam 

editais, convocações, balanços, citações e avisos, a utilização de um corpo suficientemente 

legível, devendo o tipo de letra ser, no mínimo, de corpo seis, de quaisquer famílias, e que o 

título dessas publicações seja de tipo doze ou maior, de qualquer família.  

 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 31 de março de 1993, 172º da Independência e 105º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Maurício Corrêa  

 

 


